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LEI NO 3.605 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

EMENTA: Denomina Complexo
Esportivo, localizado no bairro Terras do
Sul - Complexo Esportivo Rei Pelé.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAZ
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominado o Complexo Esportivo localizado na Avenida Antônio Tavares
Melo, s/no, no Bairro Terras do Sul- COMPLEXO ESPORTIVO REI PELÉ.

Art. 20 - A homenagem ora concedida, justifica-se, pelo reconhecimento da personalidade
pública e influência esportiva no Brasile em todo o mundo.

Art. 30 - Deverá ser aposta em local de destaque, placa alusiva ao homenageado

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autores: Bancada de Situação: Aero Cruz, Diogo Hoffmann, Rodrigo Teixeira C. de A.
Araújo, Manoel da Acosap, Zenildo do Alto do Cocar, César Durando, Josivaldo Barros,
Maria Elena de Alencar, Wenderson Batista, Edilson Lima, Capitão Alencar, Ruy
Wanderley, Marquinhos Amorim, Osório Siqueira e Major Enfermeiro.

Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2023.

SIMÃO AMORIM DUR^ANDO FILHO
Prefeito ÍtÍunicipal
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ATO DE SANçÃO No í.705/2023

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Denomina Complexo
EspoÉivo, localizado no bairro Terras do Sul - Complexo Esportivo Rei Pelé".
Tombada sob no 3.605, de 23 de fevereiro de 2023, publique-se, nos termos e na forma
da lei.

Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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GABINETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEI No 00112023 - REDÀÇÃO FINAL

Ementa: Denomina Complexo Esportivo,
localizado no bairro Terras do Sui
eomplexo Esportivo Rei Pelé.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito saneiona a
seguinte lei:

Art. Ie Fica denominado o Complexo Esportivo localizado na Avenida Antônis Tavares
Melo, s/no, no Baino Tenas do Sul - CQMPLEXO ESPORTIVO REI PELÉ.

A.ft.. 20 A homenagem ora concedida, justifica-se, pelo reconhecimento da personalidade
pública e influência esporliva no Brasil e em todo o mundo.

Art. 30 Deverá ser aposta em local de destaque, placa alusiva ao homenageado.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Autores: Bancada de Situação Ae
Araújo, [4anoel da Acosap, Zenildo
lVlaria Eiena de Alencar,
Wanderley, Marquinhos Amorim,
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PROJETO DE LEr N" 001/2023 - LLt0u2023
Autores: Bancada de Situação

Ementa: Denomina Complexo Esportivo,
localizado no bairro Terras do Sul
COMPLEXO ESPORTIVO REI PELE.

A TROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte lei

AÍt. 1o Fica denominado o Complexo Esportivo localizado na Avenida Antônio Tavares
Melo, S/I.{, no Bairro Terras do Sul - COMPLEXO ESPORTM REI PELÉ.

Art. 2o A homenagem ora concedida justifica-se pelo reconhecimento da personalidade
pública e influôncia esportiva no Brasil e em todo o mundo.

Art. 3o Deverá ser aposta em local de destaque placa com o nome do homenageado.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor ra data de sua publicação.
ií}ARr{ MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

Seúoras e Senhores Vereadores, .\UJr/VlrJsVU.

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como
finalidade prestar uma justa homenagem a Edson Arantes do Nascimento, conhecido como
Peló, que nasceu na cidade de Três Corações, em Minas Gerais, no dia 23 de oúubro de

1940, filho de João Ramos do Nascimento (ex-jogador de futebol, conhecido como
Dondinho) e Celeste Arantes do Nascimento.

Jogador de futebol, ficou conhecido como'oRei Pelé" e encantou o mundo com seus

dribles e gols. Foi nomeado Embaixador Mundial do Futebol, eleito o "Atleta do Século".
Aos quatro anos de idade, Edson e sua família mudaram-se para Baunr/SP.

Influenciado pelo pai, sempre foi Ê de futebol e logo começou a fazer parte dos times de
garotos que jogavam nas ruas da cidade. Sendo destaque dos jogos nas ruas, passou por
algumas equipes amadoras durante sua infânci4 e aos 11 anos ingressou de fato na carreira
de jogador de futebol. Levou o Santos Futebol Clube a ganhar mais de quarenta títulos. No
final da sua carreira, jogou no New York Cosmos.

Fez sua estreia na Seleção Brasileira no dia 7 de julho de t957, çom 16 anos, em que

se despediu em 1971. Nesse período garantiu 3 títulos mundiais paraBrasil (1958, 1962 e
1970) de modo que elevou o status do esporte a nível mundial.

Pelé foi referência dentro do futebol nacional, e conquistou diversos títulos, dentre
eles: foi arlilheiro do campeonato paulist4 ganhou o título l1 vezes (9 foram consecutivas);
foi artilheiro da Taça Brasil, daTaçalibertadores e do Tomeio Rio São Paulo.

Praça Santos Dumont, slno - Centro, TEL: (87)3862-3690, Petrolina - PE / CEP: 56304-200
Intern et: www. camarapetrolina. pe. ggv.br
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Na vida pessoal" Íbi formado em Educação Física, Ê mesmo depois de reconheçido
mundialmente" Pelé dividiu seu tempo entre o futebol e o sen'iço militar, foi o camisa 10 da
Seleção das Forças Armadas e chegou a enfrentar a Seleção llrasiletra Oiírnpica.

Após aposentar-se, Íbr notneado h,{inrstro do Esporte, e durante a sua gestão loi
criada a l-ei Pele, que revolucionou a prática desportiva no país. A refbrida lei tinha a
Ílnalidade de oferecer mais transparência e trazer rnars prolissionalismo ao esporte nacional.

O R.ei Fele faleceu no dia 29 de dezembro de 2022, aos 82 anos. por Íblência
multipla de orgãos em decoirôncia cia progressão de um çâncer de çolon.

Destarte, considerando toda a relevância que o jogador de futebol teve dentro e tbra
dos campos, sendo insigne para o fortalecirnento s reconlieciment<l da irnportância dos
espartes em todo territorio nacional e intemacional. e acertado homenageá-lo concedendo a
denominação do Complexo Esportrvo Rei Pele com o seu nome.

Diante c1o exposto" pedimos aos Excelentíssimos Veread<lres que analisern e aproveln
este eto, r-luando ele for devidarnente apresentado no Flenário desta Casa.

Sala I de janeiro de 2023

E SITUÀÇÃO:
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Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-3690, Petrolina - PE / CEP: 56304-200
Intemet. wrarw.eamarapetrolina.pe. gov.br
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PROJETO DE LEI NO AOII2O23 - PODER LEGISLATIVO

EMENTA: Denomina Complexo Esportivo, localizado no bairro Terras do Sul -
COMPLEXO ESPORTIVO REI PELE.
AUTORES: Bancada de Situação

RE,LATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÂo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual denomina Complexo
Esportivo, loçalizado no bairro Terras do Sul - Complexo Esportivo Rei Pelé, é

constituçional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à
espécie, bem çomo está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas
redacionais e legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

t
Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de rnotivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2023

VER. BÃTISTA - PRESIDENTE

YER. RUY VES DE SA * RELATOR

VER. ZENILDO
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PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E NEGÓCIOS MLINICIPAIS

PARECER

PROJE,TO DE LEI N" A0]'I2O23 - PODER LEGISLATIVO
EMENTA: Denomina Complexo Esportivo, loçalizada no bairro Terras do Sul *
COMPLEXO ESPORTIVO RE,I PELÉ.
AUTORES: Barcada de Situação CAMARA MUNICIP
RELATOR: ZENILDO NUNES DA SILVA LCi NE 36O5 I"W.
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL Ne de Folhas
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r - ExPosIÇÃo DE MOTTVOS:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finatidade prestar
uma justa homenagem a Edson Arantes do Nascimento, conhecido como Rei Pelé,
jogador de futebol que encantou o mundo com seus dribles e gols, foi nomeado
Embaixador Mundial do Futebol e eleito o "Atleta do Século", sendo insigne para o
fortaleçimento e reconhecimento da importância dos esportes em todo território nacional
e internacional.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da
proposição. Face ao exposto o Relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o
Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subsçritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela aprovação regular da matéria.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de2A23

VER.

VER.

VER. DIOGO

ELENA DE CAR - PRESIDENTE

* RELATOR
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